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Ao 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Referente : Pregão Eletronico 18/2021 TJ-AM Processo 2020/018034 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo 

Senhor (es) COMISSA PERMANENTE DE LICITAÇÃO E MEMBROS    

    
                             CARTA DE PRORROGAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

  A empresa SERV CONSTRUTORA LTDA – EPP, inscrita (o) no CNPJ sob o Nº 04.744.916/0001-07, com sede 
Av. Rua Teerã, Nº 15-A,Qd-12 Cj Campos Elíseos, Bairro  Planalto, representada neste ato por intermédio de 
seu Sócio Administrador ADABERTO MAIA VITAL, CPF n 041.434.342-53 identidade n 0179904-5 SSP/AM, 

apresenta nossa SOLICITO, a vossa Comissão Permanente de Licitação prorrogação de prazo de 5 
(cinco) dias úteis , Conforme a CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA HABILITAÇÃO , cumprimento do edital e de 

Diligencia (Certidão da Receita Federa), do PREGÂO ELETRÔNICO N 18/2021 e do Processo 2020/01803, 
para enviar documento da Diligência abaixo: 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DA HABILITAÇÃO 
 
 

16.7 – Em relação à Habilitação das microempresas e empresas de pequeno porte observar-se-ão as 
seguintes regras: 
 
16.7.1 – Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
 
16.7.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
16.7.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
Obs: Segue anexo Guias pagos da Receita federal (Só falta sistema da receita federal da baixa para nova 
certidão) 
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Certo de sua compreensão , aguardo deferimento do pedido 

 

Respeitosamente 

 

 

 

 
 

___________________________________ 
SERV CONSTRUTORA LTDA. 

Sócio Administrador:  
Adalberto Maia Vital 
CREA-AM Nº 16783 

RG: 0179904-5 
CPF: 041.434.342-53 

                                   



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERV - CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 04.744.916/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:33:44 do dia 09/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2021.
Código de controle da certidão: 59CF.25A9.28E9.DF50
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.














